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Ao Secretário Executivo da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
 
 
 
 
 
     
Ref.:  Caso 12.568 – Internos do Presídio Urso Branco vs. Brasil 
Amicus Curiae 
 
 
 
 
Prezado Senhor Santiago Canton, 

 
 
 
O IDDH e a Clínica de Direitos Humanos da UNIVILLE vêm, respeitosamente, perante 

a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, manifestarem-se na qualidade de 
Amici Curiae sobre o CASO No. 12.568 – Internos do Presídio URSO BRANCO vs. BRASIL 
para demonstrar que o caso em questão reflete uma situação crônica no Brasil de 
IMPUNIDADE e FALTA DE TRANSPARÊNCIA E INFORMAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, que 
sistematicamente violam os artigos 8 e 25 da Convenção Americana de Direitos 
Humanos. 

 
 
1. Interesse dos Amici. 
 
 
O IDDH - Instituto de Desenvolvimento e Direitos Humanos - é uma organização 

não-governamental internacional sem fins lucrativos, criada em Joinville/SC, Brasil, em 
junho de 2004. Seu objetivo é promover a Educação em Direitos Humanos, capacitando 
ativistas, funcionários do Estado, estudantes e professores que atuam nessa área no 
Brasil a fim de fortalecer a proteção desses direitos em todas as esferas: local, regional e 
internacional.  

 
A Clínica de Direitos Humanos da Universidade da Região de Joinville – UNIVILLE - é 

um projeto universitário, que une ensino, pesquisa e extensão, e promove a capacitação 
de acadêmicos, professores e operadores do direito com o objetivo de ampliar o 
número de futuros profissionais com conhecimento em Direitos Humanos, 
proporcionando oportunidades práticas, incentivando a pesquisa e oferecendo um 
ambiente de reflexão coletiva para analisar a situação dos direitos humanos em Joinville, 
no Brasil e no mundo. 

 
 
2. Síntese do caso 
 
Em 21 de outubro de 2006, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

declarou a admissibilidade da petição interposta pela Justiça Global e pela Comissão de 
Justiça e Paz da Arquidiocese de Porto Velho sobre a situação de violência e perigo em 
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que se encontravam as pessoas privadas de liberdade na Casa de Detenção José Mario 
Alves, conhecida como Presídio “Urso Branco”, em Porto Velho, Estado de Rondônia, 
Brasil, através do Relatório Nº 81/06, Admissibilidade, Petição 394-02, Internos Presídio 
Urso Branco, Rondônia, Brasil. 

O resumo dos fatos revela dois pontos de discussão neste caso: (1) se o Brasil violou 
os direitos estabelecidos na Convenção Americana de Direitos Humanos (“Convenção 
Americana”), em relação aos internos da Casa de Detenção José Mario Alves, por meio 
de ações e omissões de seus agentes; e (2) se estas violações decorreram da falha em 
prevenir os atos que resultaram na morte de mais de 100 pessoas dentro de um período 
de 06 anos. 

Esse relatório de admissibilidade foi aprovado durante o 126º período de sessões, 
onde a CIDH sustentou que, prima face, ocorreram as violações dos artigos 4º (em 
relação aos que morreram no Presídio); 5º (no que tange às condições de detenção 

em que se encontram as pessoas privadas de liberdade no Presídio “Urso 
Branco” e em relação aos feridos oriundos de chacinas ou qualquer outra forma de 
violência), 8º e 25 (devido à falta de investigação e responsabilização dos envolvidos nos 
fatos criminosos ocorridos dentro da unidade), 2º (falta de legislação adequada), todos 
esses com o artigo 1.1., referente à obrigação do Estado brasileiro em respeitar os 
direitos reconhecidos pela Convenção.  

 
3. Da situação carcerária no Brasil 
 
De acordo com os indicadores do Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN, o 

quantitativo de servidores penitenciários, no primeiro semestre de 2009, era de 75.873 
funcionários públicos na ativa, englobando-se apoio administrativo, profissionais do 
ramo da saúde, educação e assistência psicológica, social e jurídica, bem como agentes 
penitenciários, policiais e funcionários terceirizados. Em contrapartida a população 
carcerária, de acordo com os dados do Sistema Integrado de Informações Penitenciárias 
– InfoPen, ultrapassa 469 mil pessoas1.  

Deve-se considerar, ainda, que o sistema InfoPen não é fiel a realidade penitenciária 
brasileira no que diz respeito à população carcerária, haja vista que mostra número 
inferior ao real (já que a maioria dos 1.771 estabelecimentos penais são noticiados como 
superlotados, o que não consta no relatório InfoPen). De outro lado, pode ser 
considerado realístico com relação ao número de funcionários ativos, quantidade ínfima 
se comparada ao número de detentos, o que denota o completo despreparo estrutural 
do sistema. 

No mesmo sentido, de acordo com o relatório da CPI Carcerária, o sistema prisional 
brasileiro é o quarto maior do mundo em número de pessoas, sendo, atualmente, 
422.590 presos, ficando atrás apenas dos Estados Unidos (2,2 milhões de presos), China 
(1,5 milhões) e Rússia (870 mil). Este não é um índice a ser comemorado, ainda mais se 
levando em conta o déficit de mais de 177.223 vagas no sistema prisional brasileiro. 

Apenas para se ter uma noção do gasto mensal com os encarcerados, tomemos 
como referência o que foi gasto pelo Governo Federal e Estadual no ano de 2008. São 
gastos, mensalmente, em toda a extensão do território nacional, 3,6 bilhões de reais 
com o sistema carcerário, contudo, deste valor apenas 134,7 milhões são destinados a 
novos investimentos. Depreende-se que menos de 3,74% do orçamento prisional volta-
se para melhorias das instalações. Verifica-se, portanto, que a diferença de 96,26% do 

                                                           
1 http://www.mj.gov.br/data/Pages/MJD574E9CEITEMIDC37B2AE94C6840068B1624D28407509CPTBRI 

E.htm. Relatório Estatístico do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL - Sistema Integrado de 
Informações Penitenciárias – InfoPen. jun/2009 

http://www.mj.gov.br/data/Pages/MJD574E9CEITEMIDC37B2AE94C6840068B1624D28407509CPTBRI
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orçamento é destinado à manutenção de servidores e despesas de custeio, segundo o 
relatório oficial do DEPEN. 

Causa espanto o número de óbitos ocorridos nos presídios mantidos pelo Governo 
brasileiro, sendo mais de 35% de mortes por motivos criminais ou “suicídios”2. Verifica-
se, portanto, que 38 pessoas morreram violentamente em 20073.  

A moderna teoria criminológica crítica, encabeçada, principalmente, pela Escola de 
Chicago e seu labeling approach4 constata que os selecionados pelo sistema são, 
basicamente, pessoas da cor negra/parda, jovens e com baixo grau de 
instrução/alfabetização. O Brasil não foge à regra. Muito pelo contrário, reitera-a de 
forma intensa, vez que se analisados os dados da população carcerária, constatar-se-á 
que 58,7% são negros/pardos, 58% com menos de 30 anos de idade e 67,6% possui grau 
de escolaridade inferior à finalização do ensino fundamental.  
É necessário frisar que “competem aos agentes penitenciários as funções de 

atendimento, vigilância, custódia, guarda, assistência e orientação de pessoas recolhidas 
aos estabelecimentos penais”5. São, ainda, atividades inerentes a esse cargo: a) o zelo 
pela disciplina dentro dos estabelecimentos prisionais, através da elaboração de 
relatórios a seus superiores de ocorrências nos presídios; b) registro e revista de entrada 
e saída de pessoas e viaturas dos estabelecimentos; c) realização da contagem diária dos 
detentos; d) vigilância dos internos dentro e fora de suas celas, dentre outras.  

Ocorre que, na situação atual, com a falta de preparo dos agentes e as brutalidades 
comumente ocorridas nas penitenciárias e presídios, tais cargos, quando preenchidos, 
são mal desempenhados. Isso porque o fator medo impera dentro e fora dos muros dos 
estabelecimentos, resultando abusos em desfavor dos internos, bem como falta de 
segurança, tanto para quem está dentro, quanto para quem está fora das celas, mesmo 
porque o número de funcionários responsáveis pela segurança nestes estabelecimentos 
não chega a 64 mil, tornando a tarefa impossível6. 

Ademais, a superlotação dos presídios brasileiros só faz aumentar o caos já existente. 
Segundo dados publicados pela Fundação Internacional Penal e Penitenciária, o Brasil é 
o país da América Latina com a maior população carcerária, bem como o maior déficit 
de vagas vinculadas ao sistema penitenciário.  

Assim, a superlotação extrema, as condições sanitárias precárias e a violências entre 
gangues e motins, continuam a deteriorar o sistema prisional, transformando-o num 
campo aberto para a prática de tortura e outros maus tratos.   

É o que se verifica, por exemplo, na Casa de Detenção José Mário Alves, objeto do 
presente Amicus Curiae, que será analisada no tópico a seguir. 

Esse aumento da população prisional, tanto em termos absolutos quanto em termos 
relativos, não diz respeito tanto ao reflexo do crescimento das taxas criminais em si, mas 
mais em razão do resultado de políticas de sentenças judiciais ou provimentos legais 
que aprisionam  suspeitos e criminosos de forma rotineira.  

Ou seja, atualmente, as políticas de estado brasileiras ilustram a pena privativa de 
liberdade como única solução, o que se verifica nas três esferas de poder do Brasil: a) no 

                                                           
2
 No caso de suicídios, impende registrar que, em muitos dos casos, existem indícios de que, em 

verdade, não passam de homicídios falseados, verdadeiras execuções sumárias que ocorrem dentro dos 
presídios. 
3
 Relatório da Comissão de Inquérito Parlamentar – “CPI Carcerária”. Disponível em 

http://pfdc.pgr.mpf.gov.br/grupos-de-trabalho/sistema-prisional/CPIsistemacarcerario.pdf, Acesso em 
22/12/09. 
4
 BARATTA, Alessandro. Criminologia Crítica e Crítica do Direito Penal. 

5
 PORTO, Roberto. Crime organizado e sistema prisional, p. 23. 

6
 http://www.mj.gov.br/data/Pages/MJD574E9CEITEMIDC37B2AE94C6840068B1624D28407509CPTBRI 

E.htm. Relatório Estatístico do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL - Sistema Integrado de 
Informações Penitenciárias – InfoPen. jun/2009 

http://pfdc.pgr.mpf.gov.br/grupos-de-trabalho/sistema-prisional/CPIsistemacarcerario.pdf
http://www.mj.gov.br/data/Pages/MJD574E9CEITEMIDC37B2AE94C6840068B1624D28407509CPTBRI
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Poder Judiciário, está estampada a orientação punitivista de um grande número de 
magistrados, acarretando o encarceramento exagerado; b) no Poder Legislativo, verifica-
se o recrudescimento das leis penais (“Legislação do Pânico”), com o crescente número 
de condutas criminalizadas e o aumento de penas para crimes já previstos; por fim, no 
que diz respeito ao Poder Executivo, resta clara a inexistência de qualquer atividade no 
sentido de promover a reforma do sistema prisional e da própria polícia, entre outras7.  

 
Neste sentido, extrai-se a seguinte tabela do site do Departamento Penitenciário 

Nacional (DEPEN): 
 

 Dezembro/05 Dezembro/06 Dezembro/07 Dezembro/08 

População 
carcerária 

361.402 401.236 422.373 451.219 

Vagas 
existentes 

215.910 242.294 275.194 296.498 

Déficit de 
vagas 

145.492 158.942 147.179 154.721 

 
O crescimento da população também é resultado de um inchaço do sistema, posto 

que a cada dia são inseridos novos indivíduos no sistema sem haver a correspondente 
saída de pessoas. Isso é demonstrado pelo que é informado pelo DEPEN, que em junho 
de 2009 constou 40.364 saídas, todavia verifica-se que neste número são considerados 
19.921 transferências e remoções que não se tratam de saídas propriamente ditas8. 

Assim, se considerarmos tais números, chegamos a verificação que o Sistema 
penitenciário no Brasil sofre um aumento de aproximadamente 30 mil pessoas 
anualmente, ultrapassando, inclusive o número de cerca de 20 mil pessoas que saíram 
do sistema, resultando numa média de 50 mil pessoas encarceradas anualmente. 

Outrossim, deve-se reconhecer o aumento do poder punitivo estatal sobre as 
parcelas marginalizadas da sociedade, consistentes na  população pobre, negra e 
moradora das periferias. 

Fazendo uma análise sobre a cor dos presidiários no Brasil, verifica-se que os negros 
estão presentes nas prisões numa proporção maior do que a sua representação na 
população, ocorrendo o inverso com a proporção de brancos. A taxa de encarceramento 
por grupo racial em São Paulo, onde os dados são mais precisos, é de 76,8 por 100 mil 
habitantes para os brancos e 140 por 100 mil para os pardos, elevando-se a cerca de 421 
por 100 mil para negros9.  

Da mesma forma, a política é baseada na contenção da violência nas comunidades 
mais pobres, as chamadas periferias, num processo conhecido como ‘criminalização da 
pobreza’, que, em vez de providenciar o estado de proteção e uma política inclusiva, 
provendo policiamento e também outra presença do estado, acaba por excluir essa 
parcela da sociedade. 

O fato é que, no Brasil, existe uma forte crença de que o sistema prisional é capaz de 
sanar todas as mazelas da sociedade. Ledo engano. É importante considerar, num 
primeiro momento, que é possível reduzir os índices de criminalidade violenta nos 

                                                           
7
 CALDAS, Andressa; ET AL. CNJ: Enxugando o gelo. Artigo publicado no Jornal do Brasil. 

8
 http://www.mj.gov.br/data/Pages/MJD574E9CEITEMIDC37B2AE94C6840068B1624D28407509CPTBRI 

E.htm. Relatório Estatístico do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL - Sistema Integrado de 
Informações Penitenciárias – InfoPen. jun/2009 
9
 Relatório da Comissão de Inquérito Parlamentar – “CPI Carcerária”. Disponível em 

http://pfdc.pgr.mpf.gov.br/grupos-de-trabalho/sistema-prisional/CPIsistemacarcerario.pdf, Acesso em 
22/12/09. 

http://www.mj.gov.br/data/Pages/MJD574E9CEITEMIDC37B2AE94C6840068B1624D28407509CPTBRI
http://pfdc.pgr.mpf.gov.br/grupos-de-trabalho/sistema-prisional/CPIsistemacarcerario.pdf
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grandes centros urbanos brasileiros, reduzindo, assim, a ocorrência dos fatos 
anteriormente narrados. 

Uma política pública consistente tem a capacidade de afetar a incidência da 
criminalidade, revertendo sensivelmente seus efeitos sociais, conforme nos mostram 
inúmeras experiências internacionais e nacionais. Política pública de segurança exige 
diagnóstico consistente da realidade, elaboração de planos de curto, médio e longo 
prazos além de uma gestão qualificada dos planos elaborados. 

 
4. Da casa de Detenção José Mario Alves – Presídio Urso Branco 
 
A Casa de Detenção José Mário Alves, comumente conhecida como Presídio Urso 

Branco, foi construída no final da década de 1990 com o objetivo de abrigar presos 
provisórios. Trata-se da maior unidade prisional da região norte do Brasil. 

Sua capacidade máxima gira em torno de 460 internos, distribuídos em celas com 
cerca de cinco metros quadrados.  

Contudo, de acordo com as inspeções realizadas in loco, mostra-se evidente que a 
situação real é outra. Em verdade, o estabelecimento prisional abriga, de maneira 
indistinta, presos provisórios e já condenados, causando uma superlotação de 
proporções assustadoras: oitocentos internos (o número já chegou a mil e duzentos 
detentos). Gize-se, porém, que o altíssimo número de detentos não é o único problema 
registrado nesta casa de detenção. A insalubridade das celas, a inexistência de 
atividades laborais e educativas, a péssima estrutura física, o escasso acesso à água, os 
raros banhos de sol e a prática sistemática da tortura são fatores que prejudicam ainda 
mais o já árduo cumprimento da pena. 

Outrossim, o número de agentes penitenciários responsáveis (trinta e quatro por 
plantão) está muito aquém do necessário para garantir a segurança no interior da 
unidade. Diante de tais fatos, não se pode falar em grande surpresa quando os 
resultados deste descaso são apurados: inexistência de uma listagem completa e 
correta de todas as mortes violentas ocorridas no interior do presídio no presídio, 
rebeliões e chacinas marcadas pela violência e mais de 100 mortes num período de 
seis anos desde o ano 2000. É a instalação do caos. 

Mesmo sabendo que a CIDH tem informação dos fatos, acredita-se que seja 
importante, de uma forma rápida e sucinta, trazer novamente um pequeno resumo 
fático do ocorrido dentro dos muros do presídio. Muitas vezes, os fatos em si são as 
provas mais contundentes das violações de direitos humanos.  

Desde o ano de 2001 são relatadas inúmeras rebeliões e revoltas por parte dos 
detentos objetivando, em sua grande maioria, a garantia de direitos humanos 
(constitucionais e convencionais) desrespeitados, bem como o fim da prática de tortura, 
infligida aos internos pelos próprios agentes penitenciários. 

Nesse contexto de barbárie, mais de 100 pessoas foram assassinadas no período de 
2001 a 2007, devendo ser contabilizadas, ainda, as vítimas de ferimentos e aquelas que 
ficaram em poder dos detentos durante as várias horas em que foram mantidas como 
reféns durante as rebeliões. 
Por derradeiro, não se pode olvidar a questão da “operação Pente Fino”, ocorrida no 

período de 02 a 07 de outubro de 2006, que foi marcada por diversos atos de violência: 
os presos foram retirados de suas celas e colocados, despidos, na quadra de futebol da 
unidade, ao longo de todo o dia. Foram obrigados a passar seis dias dormindo ao 
relento, no chão, fazendo suas necessidades fisiológicas ali mesmo. A exposição 
contínua ao sol ocasionou graves queimaduras nos detentos. Ademais, os familiares, 
que não podiam visitar os internos, também foram agredidos pelos agentes 
penitenciários, revelando a absoluta falta de controle da situação por parte do Estado. 
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A própria CIDH, percebendo a falta de controle do Estado brasileiro diante dos fatos 
expostos acima, solicitou medidas provisórias à Corte IDH fundamentando, dentre 
outros motivos, no fato de que o “Estado está descumprindo a obrigação positiva de 
prevenir os atentados à vida e à integridade física dos internos da Penitenciária Urso 
Branco, devido a que não tem adotado as medidas de segurança adequadas para evitar 
os homicídios no interior do recinto penitenciário. As vítimas dos homicídios se 
encontravam privadas de liberdade sob a custódia do Estado, e as condições de vida e 
detenção dos internos dependem das decisões que tomem as autoridades estatais”. 

Em resposta, a Corte IDH já expediu 7 medidas provisórias, datadas de 18 de junho 
de 2002, de 29 de agosto de 2002, de 22 de abril de 2004, de 07 de julho de 2004, de 21 
de setembro de 2005, 02 de maio de 2008, de 17 de agosto de 2009 e de 25 de 
novembro de 2009, que dispunham, como principais determinações ao Estado 
brasileiro: proteger a vida e a integridade pessoal dos internos, funcionários e demais 
pessoas que ingressassem na unidade; adequar as condições do presídio às normas 
internacionais de proteção das pessoas privadas de liberdade; e investigar os fatos.  

Ressalte-se que, na resolução de 02 de maio de 2008, diante da inércia do Estado 
brasileiro, a Corte conferiu ainda mais enfoque às medidas de proteção à vida e 
integridade. 

A medida de 17 de agosto de 2009 convocou o Estado do Brasil, os representantes 
dos beneficiários e a CIDH para uma audiência pública, aos 30 de setembro de 2009. 

Da mesma forma, a medida mais recente, reforçou a necessidade de proteção à vida 
tanto dos internos quanto dos agentes penitenciários. 

Não obstante a tramitação do caso perante a CIDH e as medidas provisórias 
decretadas pela Corte IDH, o Brasil continua se mostrando inerte. Isto porque, de acordo 
com os relatos da última visita realizada ao Presídio Urso Branco pela Justiça Global e a 
Comissão Justiça e Paz da Arquidiocese de Porto Velho, a situação de grave insegurança 
no interior da unidade e as condições desumanas de cumprimento de pena persistem, o 
que se comprova: 

a) pela TENTATIVA DE HOMICÍDIO praticada pelos agentes penitenciários contra 
quatro internos alocados na cela H4;  
b) pela insalubridade dos “celões”, que continuam sendo ocupados, desatendendo à 

sentença judicial que ordenava a desativação de todos estes tipos de cela ou sua 
adequação dentro dos parâmetros de salubridade; 

c) alimentação inadequada; 
d) deficiência no contingente de agentes penitenciários; 
e) escassez de material de higiene e colchões; 
f) atendimento médico e odontológico insuficientes; 
g) ociosidade e ausência de equipamento de segurança para o trabalho; e 
h) insuficiência da assistência jurídica; 
 
Isso demonstra claramente o descaso do Estado Brasileiro para com a apuração dos 

crimes cometidos e a prevenção de novos delitos, fomentando a política de impunidade 
que assola o país.  

Outrossim, no que tange à falta de controle do Estado acerca das informações do 
Urso Branco, é fácil notar a inexistência de uma listagem completa (ou, ainda, correta) 
que contabilize todos os mortos do Presídio Urso Branco, resultando na dúvida acerca 
do número e identidade dos detentos falecidos e, assim, evidenciado o 
descaso/descontrole do Estado para com estes acontecimentos. 

Ademais, esta falta de controle estatal agrava o problema da superlotação nos 
presídios, vez que mantém em cárcere presos que há muito já poderiam estar soltos em 
decorrência da possibilidade de progressão de regime. 
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Analisar o caso URSO BRANCO é uma forma de mostrar um retrato da realidade 
caótica do sistema prisional no Brasil, e mais importante que isso, da dificuldade do 
Estado Brasileiro em investigar e responsabilizar os culpados pelas violações, o que 
acaba disseminando e permitindo uma cultura de impunidade no país.  

 
5. Da impunidade no Brasil 
 
Do ponto de vista estritamente jurídico, pode-se conceituar a IMPUNIDADE como 

sendo a não aplicação da lei a determinado caso concreto. Ora, a lei prevê para cada 
delito uma punição correspondente e, quando o infrator não é por esta alcançado, seja 
em razão de sua fuga, pela deficiência da investigação ou mesmo por atos de tolerância 
do Poder Público, o crime (e seu autor) permanece impune. 

A Corte IDH já se manifestou sobre o tema impunidade em diversos julgados. No 
julgamento do caso Bámaca Velásquez X Guatemala, definiu impunidade como “a falta 
de um conjunto de investigação, perseguição e prisão, processo e condenação dos 
responsáveis pelas violações dos direitos protegidos pela Convenção Americana, toda 
vez que o Estado tem a obrigação de combater a situação através de todos os meios 
necessários”. 

No caso Kawas Fernandez X Honduras, a Corte IDH sustenta que a obrigação de 
garantia do artigo 1.1 da Convenção Americana “implica no dever dos Estados-partes da 
Convenção de organizar todo o aparato governamental e, em geral, todas as estruturas 
através das quais se manifesta o exercício do poder público, de tal maneira que estes 
sejam capazes de assegurar juridicamente o livre e pleno exercício dos direitos 
humanos. (...) A Corte ressalta que no cumprimento de sua obrigação de investigar e 
sancionar os responsáveis pelos fatos, o Estado deve remover todos os obstáculos, de 
fato e de direito, que impeçam a devida investigação do acontecido, e utilizar todos os 
meios disponíveis para fazer eficaz dita investigação e os respectivos procedimentos, a 
fim de evitar a repetição de feitos como o presente”.  

Sendo assim, para a Corte IDH, o Estado tem o dever de investigar eficaz e 
seriamente as violações aos direitos humanos, processar os responsáveis e evitar a 
impunidade, ao passo que deverá conduzir uma investigação capaz de determinar as 
responsabilidades administrativas, civis, ou de qualquer outra natureza, dos funcionários 
públicos envolvidos nas violações aos direitos humanos das vítimas. Novamente, a 
Corte, no caso Nogueira de Carvalho X Brasil, manteve que o Estado tem a obrigação de 
combater a situação (de impunidade) com todos os meios necessários, posto que a 
impunidade propicia a repetição crônica das violações de direitos humanos e a total 
fragilidade das vítimas e seus familiares. 

Existem inúmeros casos sobre tortura documentados pelas organizações da 
sociedade civil brasileira que trabalham com o tema, entretanto, quando se faz uma 
busca mais detalhada, não se encontra resultado das investigações ou dos julgamentos. 

Passados mais de dez anos da aprovação da Lei contra a Tortura a análise da 
aplicação da mesma reflete uma cultura de impunidade. Algumas estatísticas do Estado 
de São Paulo comprovam que, desde 2004, ao menos 89 denúncias de tortura foram 
levadas à ouvidoria da Polícia. Desses 89, há informações de que apenas 2 delas levaram 
a alguma condenação. 

Em estudo de 60 processos sobre tortura localizados em varas da capital de São 
Paulo entre 2000 e 2005 indica que, em 68% dos casos analisados, os supostos 
agressores eram agentes do Estado. Entretanto, no que tange às condenações, apenas 
um terço envolvia esses profissionais. 

Ainda sobre tortura, verifica-se que o problema da impunidade no Brasil já foi 
identificado pelo Comitê Contra Tortura da Organização das Nações Unidas – ONU. Em 
2002, o referido comitê recebeu um documento da organização não-governamental 
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Ação dos Cristãos para a Abolição da Tortura (ACAT – Brasil) com informações sobre 
práticas sistemáticas de tortura no Brasil e requerendo  um exame da situação no país, 
com base no artigo 20 da Convenção contra Tortura e Outros Tratamentos Cruéis, 
Desumanos e Degradantes, ratificada pelo Brasil em 28 de setembro de 1989. 

O Comitê considerou que os relatórios continham informações confiáveis e bem 
fundamentadas, razão pela qual visitaram o Brasil entre os dias 13 e 29 de julho de 
2005. 

Durante sua estada no país, visitaram um grande número de casas de detenção nos 
estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Bahia, Minas Gerais e Distrito Federal, 
encontrando-se, ainda, com as supostas vítimas de tortura e seus parentes. 

Em suma, as conclusões das visitas, contidas no relatório CAT/C/39/2, de 3 de março 
de 2009, foram as seguintes: 

"O Comitê encontrou, tal como descrito nos parágrafos anteriores, a superpopulação 
endêmica, condições imundas de confinamento, calor extremo, a privação de luz e de 
bloqueio permanentes (fatores com consequências graves na saúde para os internos), 
juntamente com a violência generalizada, bem como a falta de adequada fiscalização, o 
que leva à impunidade. Na verdade, há uma impunidade disseminada para os 
perpetradores do abuso. Além disso, o Comitê em várias ocasiões, recebeu alegações 
que atestam a natureza discriminatória dessas condições, uma vez que elas afetam 
grupos vulneráveis, em especial, as pessoas de ascendência africana"10. 

No caso do Presídio URSO BRANCO, percebe-se que o Estado Brasileiro não somente 
não investigou os responsáveis pelas violações até os dias de hoje (conforme quadro dos 
processos abaixo), como não removeu os obstáculos para as investigações, uma vez que 
as informações sobre as chacinas e rebeliões não foram nem transparentes nem 
acessíveis, violando a obrigação do Poder Público de proteger e promover o direito à 
informação. Aqui, as graves omissões estatais demonstram que as autoridades 
brasileiras não se utilizam da diligência necessária para impulsionar uma investigação 
que atinja um resultado concreto, capaz de identificar  corretamente seus responsáveis. 

Fácil comprovar, portanto, que a impunidade no Brasil se tornou algo comum, 
principalmente porque existe uma grande seletividade em relação aos crimes que são 
julgados, haja vista que atinge tão somente a parcela da população que já é 
estigmatizada. Muitos dados importantes demonstram a cultura de impunidade que 
assola o Estado brasileiro: 

 
a) o relatório publicado em 2006 pela Organização Não-Governamental Human 

Rights Watch, apontou que, no Brasil, “as violações aos direitos humanos raramente são 
investigadas”; 

b) no ano de 2005, a Suprema Corte do Brasil aprovou a libertação pré-julgamento de 
Norberto Mânica, acusado de ordenar, em janeiro de 2004, a execução de três agentes e 
seu motorista, que investigavam as condições de trabalho escravo no estado de Minas 
Gerais. Nenhum dos quatro homens acusados do crime foi punido até o momento; 

                                                           
10

 Tradução livre do texto: “The Committee found, as described in the preceding paragraphs, endemic 
overcrowding, filthy conditions of confinement, extreme heat, light deprivation and permanent lock-ups 
(factors with severe health consequences for inmates), along with pervasive violence as well as lack of 
proper oversight, which leads to impunity. In fact, there is widespread impunity for the perpetrators of 
abuse. In addition, the Committee on several occasions received allegations attesting to the 
discriminatory nature of these conditions given that they affect vulnerable groups and in particular, 
persons of African descent”. Texto disponível em: 
www2.ohchr.org/english/bodies/cat/docs/AdvanceVersions/cat.c.39.2.doc. Acesso em 18/12/2009. 
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c) em sentença de setembro de 2005, após o pagamento de considerável fiança, essa 
mesma Corte ordenou a libertação do Coronel Mário Pantoja, que havia sido condenado 
a 228 anos de prisão como um dos responsáveis pela morte, no ano de 1996, de 19 
trabalhadores rurais no caso Eldorado de Carajás; 

d) no ano de 2008, a investigação criminal acerca do assassinato do ativista Sétimo 
Garibaldi foi formalmente arquivada sem ninguém ter sido apontado como responsável; 
o arquivamento ocorreu em maio de 2004, mas foi desarquivado somente em 20 de 
abril do ano corrente, às vésperas da audiência que ocorreria na Corte, em 29 de abril 
de 2009. 

e) não menos importante, cumpre relembrar que até os dias atuais o Brasil não 
processou os responsáveis pelos crimes de direitos humanos cometidos durante o 
período da ditadura militar ocorrido entre os anos de 1964 e 1985; 

f) no ano de 2009, a ONU demonstrou sua preocupação com a “cultura de violência e 
impunidade” que prevalece no Brasil, através de seu relatório do Comitê de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais que foi produzido na 42ª sessão do Comitê ocorrida em 
Genebra entre 4 e 22 de maio de 2009. O relatório aponta principalmente as violações e 
agressões contra os defensores de direitos humanos cometidas por milícias e pistoleiros 
e as falhas das autoridades brasileiras em responsabilizar os agentes violadores. 

 
De fato, demonstrar alguns casos no Brasil apenas reforça que, independente de ser 

uma questão prisional ou não, assegurar a responsabilização dos agentes de violações 
de direitos humanos, dentro do Estado Brasileiro, tem sido um grande desafio para o 
país.  

A Impunidade que impera nesses casos é resultado da ineficiência da atuação das 
autoridades competentes pelos procedimentos investigativos, agravada pela demora de 
provas e não transparência das informações relevantes para o caso, o que acaba por 
ocasionar a perda de todos os vestígios do fato criminoso, o que gera a falácia de um 
direito de defesa e proteção judicial nos termos dos artigos 8 e 25 da Convenção 
Americana de Direitos Humanos. 

 
6. Das principais ações judiciais relativas ao caso Urso Branco: 
 
a) Da Ação Civil Pública nº 001.2000.012739-7   
 
 

Ano Tramitação 

2000 20/12/2000 – Ajuizamento da ACP contra o Estado de Rondônia 

2001 
05/01/2001 – Recebimento da inicial pelo juiz e indeferimento da Tutela 

Antecipada 

2002 Trazidas as provas, o Estado foi intimado a se manifestar 

2003 - 

2004 - 

2005 Realização da primeira audiência de Instrução e Julgamento 

2006 - 

2007 - 

2008 - 

2009 Sentença dando procedência ao pedido inicial e condenando o réu. 
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Em razão da barbárie vivenciada tantos pelos detentos quanto pelos agentes 

alocados no Presídio Urso Branco, foi ajuizada, em 20 de dezembro de 2000, uma Ação 
Civil Pública contra o Estado de Rondônia, objetivando o cumprimento de obrigação de 
fazer, com pedido de tutela antecipada, para a realização de reformas na Casa de 
Custódia, bem como a realização de concurso público para provimento nos cargos de 
agente penitenciário. 

A ação está fulcrada na obrigação de conservar os presídios como fator de segurança 
da eficiência do serviço público de segurança, de forma efetiva e constante, dever 
primário do Estado que não vem sendo cumprido, o que se verifica em razão das 
constantes fugas, rebeliões e motins ocorridos durante o longo dos anos. 

Em 5 de janeiro de 2001, a inicial foi recebida pelo juiz, que negou a tutela 
antecipada requerida fundamentando, in verbis, que  

 
o pedido de antecipação dos efeitos jurisdicionais da tutela referente à agilização de concurso 

público não pode ser atendido, porquanto não integrante dos fatos e dos fundamentos jurídicos 
expostos na petição inicial, como também não compõe o respectivo pedido, senão e apenas, 
integrantes do requerimento de antecipação dos efeitos da tutela respectiva. Por outro lado, 
escapa à percepção desse Juízo a existência da verossimilhança da alegação, para fins de 
antecipar a condenação do Estado na obrigação de fazer reformas nos presídios indicados, na 
medida em que, a princípio, cabe ao Poder Executivo a conveniência e a oportunidade de realizar 
atos físicos de administração, sopesando ações que, a seu critério, possam ser prioritárias. Assim, 
é essencial reconhecer, nesse juízo sumário, que cabe ao Poder Executivo, num primeiro 
instante, verificar com liberdade, discricionariedade e conveniência, a eleição de obras 
prioritárias a serem realizadas (...). 

 

 Citado o réu, este se manifestou, contestando o alegado. 
Em 29 de junho de 2002, foram trazidas as provas aos autos e, em 15 de agosto do 

mesmo ano, o Estado de Rondônia foi intimado a fim de informar em que fase se 
encontravam as providências relativas às reformas no presídio e realização de concurso 
público. 

Aos 27 de junho de 2003, o Juízo entendeu que, de início, o réu cumpriu parte de sua 
obrigação, vez que realizou algumas reformas físicas e administrativas na Casa de 
Custódia. Ocorre que as reformas aqui expostas, tiveram caráter apenas paliativo, vez 
que nem ao menos começaram a resolver o problema em questão. Ora, a construção de 
uma sala de brinquedos que serve apenas para reuniões dos membros da “alta cúpula” 
do presídio, bem como de uma enfermaria que logo em seguida foi transformada em 
mais um pavilhão de alojamento dos detentos, que continuavam a ter tratamento 
médico em local impróprio, não podem configurar cumprimento das obrigações do 
Estado. 

A primeira audiência de instrução e julgamento foi marcada apenas para 22 de abril 
de 2005, sendo redesignada para o dia 18 de agosto daquele ano e, posteriormente, 
para 13 de setembro. 

Em 24 de outubro de 2006 os autos foram remetidos para gabinete, conclusos para 
sentença. Todavia, apenas em 20 de outubro de 2008, após pedido de intervenção 
federal interposta pelo Procurador Geral da República, Antônio Fernando Souza, em 
outubro de 2008, no Estado de Rondônia, em face dos problemas oriundos do sistema 
carcerário local, é que o feito foi novamente movimentado. 

À oportunidade da audiência extraordinária realizada em 23 de outubro de 2008, 
acordou-se que a ação ficaria suspensa, por noventa dias, a fim de que as partes 
buscassem solução consensual para as pretensões expostas na contenda.  
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Ante a impossibilidade de composição, o feito foi sentenciado em 13 de abril de 2009 
(SIM, 8 ANOS APÓS A PROPOSIÇAO DA DEMANDA!), dando procedência ao pedido e 
condenando o réu a: 
άŜȄŜŎǳǘŀǊ ŀǎ ǊŜŦƻǊƳŀǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ƴŀǎ ǳƴƛŘŀŘŜǎ ǇǊƛǎƛƻƴŀƛǎ ŎƻƴƘŜŎƛŘŀǎ ŎƻƳƻ <ƴƛƻ tƛƴƘŜƛǊƻ Ŝ 

Dr. José Mário Alves (Urso Branco) e a efetuar contratações, mediante concurso público, de 
agentes penitenciários necessário à fiscalização e movimentação dos detentos, observando-se, 
entre outras, o que dispõe a Lei de Execuções Penais e legislação complementar (p. ex., Resolução 
/bt/t ƴȏ лоΣ ŘŜ но ŘŜ ǎŜǘŜƳōǊƻ ŘŜ нллрΣ ǉǳŜ Ψ9Řƛǘŀ ŀǎ 5ƛǊŜǘǊƛȊŜǎ .łǎƛŎŀǎ ǇŀǊŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻΣ 
ampliação e reforma de estabelecimentos penais, conforme constam dos Anexos de I a X desta 
wŜǎƻƭǳœńƻΩύΣ Ŝ ƻ ǉǳŀƴǘƻ ǎŜƎǳŜΥ 1.a) O Estado deve elaborar todos os projetos de reformas, sob 
orientação das necessidades e supervisão do Ministério Público e do Juízo da Vara de Execuções 
Penais, sendo que estes deverão, no prazo máximo de 90 dias do trânsito em julgado desta, se 
desejar, apresentar as necessidades atualizadas das reformas; 1.b) recebido pelo Estado as 
sugestões, este deverá elaborar todos os projetos de reformas no prazo máximo de 180 dias; 1.c) 
elaborados os projetos, estes deverão ser remetidos para este Juízo, dando-se início ao processo 
de licitação em mais 120 dias, no máximo. 2.a) dar início ao processo de concurso para a 
contratação de agentes penitenciários, em mais 120 dias, no máximo, observado, no 
quantitativo, recomendação do CNPCP - Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - 
definindo como razoável uma escala de 05 presos para 01 agente. Relembro que o retardo no 
cumprimento desta decisão permitirá a imposição de medidas de apoio de multas, na proporção 
ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀ Ł ǎǳŀ ŜŦŜǘƛǾŀ ŜȄŜŎǳœńƻέ. 

 

Dada vista ao Ministério Público, não houve recurso até o presente momento.   
Os autos foram remetidos ao Tribunal de Justiça em razão do obrigatório duplo grau 

de jurisdição. 
  
b) Da Ação Penal de nº 501.2002.000549-6: Chacina de 2002 
 

Ano Tramitação 

2002 07/02/2002 - Proposta a Ação Penal 

2003 - 

2004 
16/08/2004 – Recebida a inicial 

Início dos interrogatórios 

2005 Realização dos interrogatórios 

2006 Oitiva das testemunhas 

2007 Alegações Finais do Ministério Público 

2008 - 

2009 Prolação da Decisão de Pronúncia 

 
 
No campo do Direito Penal, não se vislumbra qualquer diferença para com o 

tratamento desidioso dispensado à Ação Civil Publica retro mencionada. 
Em 7 de fevereiro de 2002, foi proposta a Ação Penal Pública de nº 501.2002.000549-

6, referente à chacina praticada no Presídio Urso Branco no ano de 2002, que foi 
RECEBIDA apenas em 16 de agosto de 2004, momento em que foram determinados 
citação e interrogatórios dos réus, que se dividem em 44 detentos e 6 agentes 
penitenciários. 

Devido ao extenso número de acusados, os interrogatórios foram realizados  durante 
os anos de 2004 e 2005, tendo as testemunhas sido ouvidas tão-somente em 2006. 
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Somente em 2007 é que o Ministério Público teve oportunidade de apresentar suas 
alegações finais. 

Apenas recentemente, em 7 de maio de 2009, é que foi prolatada a decisão de 
pronúncia, in verbis: 

Em face do exposto, em juízo de admissibilidade da acusação, acato parcialmente a denúncia 
e, em consequência: 

5.1 - com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal: 
5.1.1 ς PRONUNCIO os acusados Michel Alves das Chagas, vulgo Chimalé; Germano Conrado 

da Silva Filho, vulgo Dega; Anselmo Garcia de Almeida, vulgo Fininho ou Jornal; Macson Cleiton 
Almeida Queiroz, vulgo Quinho; Éder Santos Carvalho, vulgo Nego Éder; Assis Santana da Frota, 
vulgo Assis e Samuel Santa da Frota; Cirço Santana da Silva, vulgo Cirção; Alexandre Farias, 
vulgo Roni Cabeludo e Carioca; Marco Antônio Morais da Fonseca, vulgo Godoi; Eduardo 
Mariano Dias; Carlos Alberto Limoeiro, vulgo João e bicó; Lichard José da Silva, vulgo Piu-Piu; 
Anderson França, vulgo Besouro; Márcio Viana da Silva, vulgo Pilha; Samuel Cavalcante 
Carvalho, vulgo Samuel; Roberson dos Santos Carmo, vulgo Japão; Ronaldo de Freitas Pimentel, 
vulgo Ronaldo; Jose Raimundo Tavares da Costa, vulgo Zé Galinha; ClaudeilsonFernandes 
Pantoja, vulgo Heltinho ou Etim do Triângulo; Gledistone Muniz da Silva, vulgo Mucambo; 
Rogério Barbosa dos Nascimento, vulgo Gera; Carlos Alberto Cardoso dos Santos, vulgo Balu; e 
Adriano Alves, vulgo Pulga, já qualificados nos autos, a fim de que sejam submetidos ao 
julgamento do Júri Popular, como incursos nas sanções do art. 121, §2º, inc. III (cruel), c/c art. 29, 
ambos do Código Penal, por 27 vezes. 

5.1.2 ς PRONUNCIO os acusados Rogélio Pinheiro Lucena; Weber Jordano Silva; e Edilson 
Pereira da Costa; já qualificados nos autos, a fim de que sejam submetidos ao julgamento do Júri 
Popular, como incurso nas sanções do art. Do art. 121, caput, c/c. art. 18, inc. I (segunda parte), 
art. 13, § 2º, alínea c, e art. 29, todos do Código Penal, por 27 vezes. 

5.2 - com fundamento no art. 414 do Código de Processo Penal: 
5.2.1. ς IMPRONUNCIO os acusados Osmar Pereira Nonato, vulgo Puruca; Ednildo Paula de 

Souza, vulgo Birrinha; Alderley Carvalho Assemi, vulgo Derley; José Wilson Ferreira de Souza, 
vulgo Arrepiado; Roberto Anderson Barreto Xavier, vulgo Careca, Peixeiro ou Nego Anderson; 
Luiz Frazão Correia, vulgo Frazão; Ozenir Rodrigues Feitosa, vulgo Banana; Raimundo Moreira 
Matos, vulgo Índio; Marcelo Aguiar de Abreu, vulgo Marcelino Beira Mar; e Adonias Araújo 
Lima, vulgo Pelezinho, já qualificados nos autos, das imputações de cometimento dos delitos 
descritos no art. 121, §2º, inc. III (cruel), c/c art. 29, ambos do Código Penal, por 27 vezes. 

5.2.2 ς IMPRONUNCIO os acusados Abimael Araújo dos Santos, Amoan Itaí Garret da Silva e 
Vitor Paulo Riggo Ternes, já qualificados nos autos, das imputações de cometimento dos delitos 
descritos no art. 121, § 2º, III, c/c art.18, inc. I (segunda parte), art. 13, § 2º, alínea c, e art. 29, 
todos do Código Penal, por 27 vezes. 

5.2.3 - IMPRONUNCIO o acusado Lino Lima Aguiar, já qualificado nos autos, da imputação de 
cometimento do delito descrito no art. 121, §§ 3º e 4º (1ª figura), c/c art. 13, § 2º, alínea a, 
ambos do Código Penal. 

5.2.4 - IMPRONUNCIO o acusado Michel Alves das Chagas, vulgo Chimalé, da imputação de 
cometimento do delito descrito no art. 121, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal. 

5.3 - Com fundamento no art. 107, inc. I do Código Penal c/c art. 61 do Código de Processo 
Penal, DECLARO extinta a punibilidade dos acusados Cristiano da Silva Pinheiro, vulgo Neguinho 
da Bia ou Neguinho da Birra; Renaldo Neres da Silva, vulgo Apuí; Dário Carlos de Lima, vulgo 
Catita; Amarildo Pinheiro de Moraes ou Armando Pereira de Moraes, vulgo Moreno, Cabeludo e 
Amarildo; e Edson Cavalcante da Silva, vulgo Tecnotronic. 

5.4 ς Com fundamento no art. 366 do Código de Processo Penal, MANTENHO a suspensão do 
processo, com relação aos acusados Ezequiel Alves Pereira, vulgo Caboquinho; Fabiano da Rocha 
Fontoura; Lucas Rodrigues; e Paulo César Balarotti, também qualificados nos autos. 

 
Da decisão acima colacionada, extrai-se que ABIMAEL ARAÚJO DOS SANTOS, 

Superintendente do Presídio Urso Branco à época dos fatos investigados, foi 
impronunciado em relação a todos os delitos que lhe foram imputados com fulcro no 
artigo 414 do Código de Processo Penal Brasileiro, o qual dispõe que “Não se 



13 

 

convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios suficientes de autoria 
ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado”. 

Com fundamento no mesmo dispositivo legal, os acusados AMOAN ITAÍ GARRET (à 
época Tenente-Coronel da Polícia Militar, que atuou naquela unidade prisional durante 
aquele dia 01-01-2002 na condição de Coordenador Regional de Policiamento – CRP 1, 
portanto, com poder de mando sobre a CCD) e VITOR PAULO RIGGO TERNES (à época 
Tenente-Coronel da Polícia Militar, com atribuições de superior de dia, com poder de 
tomada de decisões em ocorrências de maior gravidade) também foram 
impronunciados, revelando, portanto, que os detentores de mais altos cargos dentro do 
Presídio, saíram ilesos de todas as acusações. 

Justamente a fim de assegurar a responsabilização célere e efetiva dos culpados pelo 
delito sob análise, mostra-se imperativo que o Estado brasileiro acompanhe a 
tramitação desta Ação Penal, assegurando que os réus ora pronunciados sejam 
efetivamente julgados pelo Tribunal do Júri competente.  

 
c) Da Ação Penal de nº 501.2004.002895-5: chacina de 2004 
 
 

Ano Tramitação 

2004 
Distribuição do processo. 

Requisição, por parte do Ministério Público, de novas diligências 

2005 - 

2006 - 

2007 - 

2008 - 

2009 
Recebimento dos autos no gabinete do Juiz, com denúncia do Ministério 

Público; 
25/08/2009 – Remessa dos autos para defesa preliminar dos acusados 

 
 
O processo foi distribuído em 21 de junho de 2004, com remessa do inquérito policial 

em 23 de junho de 2004. 
Posteriormente, em 10 de agosto de 2004, abriu-se vista dos autos ao Ministério 

Público, que requereu diversas diligências. Acolhido o parecer ministerial, os autos 
retornaram à Delegacia de Polícia para novas diligências. 

Somente em 02 de julho do presente ano é que os autos foram recebidos no 
gabinete do Juiz com a denúncia do Ministério Público, após permanecerem durante 
cinco anos na Delegacia de Homicídios de Porto Velho. Muito embora não se possa 
negar a complexidade dos fatos analisados na ação penal, impossível considerar 
razoável um prazo de 5 anos para concluir as investigações, atestando a morosidade e o 
descaso tanto das autoridades policiais quanto das judiciárias para com os fatos 
ocorridos. 

A denúncia, concernente à chacina ocorrida no ano de 2004 dentro do Presídio Urso 
Branco, foi instruída com o inquérito policial, constando o lastro probatório suficiente 
para deflagração de ação penal pelos crimes imputados. O Juiz então determinou a 
citação dos acusados, por escrito. 

A última movimentação se deu em 25 de agosto de 2009, quando os autos foram 
entregues ao defensor para defesa preliminar dos acusados: Jocta Francisco Xavier, 
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Genival Batista, Rubson, Erisson, Paulo Ricardo, Raimundo Moreira, Antonio Carlos, 
Hercules, Marcos Farias, José Cicero, Marcelo Maciel, Aldemir Quirino e Ronaldo Ramos. 

 
d) Ação Penal nº 501.2008.011267-1: tortura em setembro de 2008 
 

Ano Tramitação 

2008 Distribuição do processo 

2009 

Maio/2009 – Oferecimento e recebimento da denúncia 
21/07/2009 – Decisão negando a absolvição sumária dos réus 

18 e 19/11/2009 – Audiência de oitiva das testemunhas de acusação e 
defesa 

 
Instaurado Inquérito Policial nº 065/2008 na Delegacia Especializada em Delitos 

Cometidos no Sistema Penitenciário para apurar a materialidade e autoria do crime de 
tortura, nos termos do artigo 1º, inciso I, “a”, inciso II e par. 4º, da Lei 9.455/97, contra 
os detentos encarcerados na cela F-6, supostamente praticado por agentes 
penitenciários, em 08 de setembro de 2008. 

O processo foi distribuído em 04 de novembro de 2008. A denúncia foi apresentada 
em 06 de maio de 2009, tendo sido recebida em 22 de maio de 2009. 

Apresentadas as defesas preliminares dos réus. 
Recentemente, em 21 de julho de 2009, ante os pedidos de absolvição sumária 

advindos da defesa, a Juíza proferiu despacho afirmando que άƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŦŜƛǘƻ ƴńƻ ǎŜ 
enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 397, do CPP, não sendo, portanto, caso de 
absolvição sumária. Para a análise dos argumentos trazidos pela defesa em sua 
resposta, se faz necessário um estudo mais aprofundado das provas, o que poderá 
ocorrer somente depois da instrução processual, mesmo porque não é possível julgar o 
caso com base apenas nas provas colhidas na fase policial (art. 155 do CPP). Assim, 
designo audiência de instrução e julgamento para os dias 18/11/2009 e 19/11/2009, às 
08h00min, na forma do art. 399 do CPP.No dia 18/11/2009, às 08h00min, serão ouvidas 
as testemunhas arroladas pela acusação e as testemunhas de defesa arroladas pelo 
acusado Elcio de Moraes Cardoso. No dia 19/11/2009, às 08h00min, serão ouvidas as 
testemunhas de defesa arroladas pelo acusado Wildney Jorge Canto de Lima, e 
ƛƴǘŜǊǊƻƎŀŘƻǎ ƻǎ ǊŞǳǎέ. 

De fato, o interrogatório foi realizado em 19/11/2009, sendo que, em 22/01/2010, o 
juiz da causa deferiu a substituição de uma das testemunhas, a qual não pode 
comparecer à audiência de instrução e julgamento originalmente marcada. 

Atualmente, os autos estão em cartório, aguardando audiência designada para 
18/03/2010, às 08h30minh.   

 
Muito embora exista uma ação versando sobre o caso, impende ressaltar que, 

durante a tramitação do Inquérito Policial que apurava os crimes de tortura praticados 
pelos agentes penitenciários do Presídio Urso Branco, muitos internos foram vítimas do 
crime de coação, praticado pelos próprios investigados. Os agentes tinham o claro 
objetivo de forçar os detentos a alterar seus depoimentos prestados no inquérito, 
principalmente aqueles que incriminavam Wildney e Elcio, detentores de cargos de 
chefia, pelos crimes de tortura. 

Para garantir a eficácia de seus atos, os agentes penitenciários imprimiam graves 
ameaças aos presos, intimidando-os com possíveis retaliações violentas, incriminações 
por flagrantes forjados, promessas de benefícios, entre outros meios e, assim, 
demonstrando a extrema necessidade de reforço das medidas que sejam necessárias 
para proteger eficazmente a vida e integridade pessoal de todas as pessoas reclusas no 
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presídio Urso Branco, assim como de todos aqueles que ingressem na unidade, entre 
eles, visitantes e agentes de segurança. 

 
 
e) Do motim de julho de 2007 e a execução sumário de José Antônio da Silva Júnior 
 
Realizado em 09 de julho de 2007, este motim fez reféns dois agente penitenciários: 

Reinaldo Camacho Dias e Silva de Sá Carnin, o que provocou a intervenção violenta de 
agentes plantonistas do estabelecimento penitenciário. 

 Em decorrência desta ação violenta, pelo menos oito detentos foram feridos e o 
recluso José Antônio da Silva Júnior foi morto com um tiro na cabeça. 

Em explicações posteriores, a SEAPEN relatou que άƻ ƳƻǘƛƳ ƻŎƻrrido no dia 09/07/07 
foi contornada sem que houvesse qualquer vítima, pois os agentes de plantão 
resolveram a situação e resgataram o agente penitenciário que foi feito de refém. (...) 
Ressalte-se que dos documentos juntados não houve nenhum ferido dentro dos 
ŎƻǊǊŜŘƻǊŜǎ Řŀ ŎŀǊŎŜǊŀƎŜƳ όΦΦΦύέΦ 

Em seguida, os responsáveis, à época, pela direção do presídio, noticiaram à 
imprensa que os presos foram alvejados no corredor dos pavilhões e que estavam 
armados. 

Contudo, o que restou comprovado, posteriormente, é que os presos, já dominados 
e desarmados, foram levados à quadra de esportes, onde permaneceram despidos, 
sendo, em seguida, alvejados por diversos tiros, tanto de munição anti-motim quanto de 
munição efetivamente letal. 

Outra prova contundente de que a nota da SEAPEN não condizia com a realidade é o 
fato de que a mancha de sangue resultante do tiro disparado contra José Antônio estava 
apenas na quadra de esportes, sem qualquer vestígio nos corredores. Ainda άŎƻƴǎǘŀ 
também dos depoimentos que a direção do Urso Branco determinou que um apenado 
limpasse as manchas de sangue da quadra, sendo que quando o Juiz e a Promotoria da 
9ȄŜŎǳœńƻ ŎƘŜƎŀǊŀƳ ŀƻ ƭƻŎŀƭ ƴńƻ ƘŀǾƛŀ Ƴŀƛǎ ƳŀƴŎƘŀ ŘŜ ǎŀƴƎǳŜέ11. 

Assim, resta evidente que, além de não deter informações corretas acerca de seus 
internos, a Direção do Presídio Urso Branco tenta mascarar os fatos que ali acontecem, 
de maneira a se eximir de qualquer responsabilidade que sobre ela possa recair. 

 
 
f) Da execução sumária de Luiz Carlos da Silva e das mortes de Geraldo Henrique de 

Lima Filho e Fernando Cruz Sena 
 
O interno Luiz Carlos da Silva foi morto em 04 de dezembro de 2007, durante uma 

rebelião ocorrida dentro do Presídio Urso Branco, resultando na instauração do 
Inquérito Policial nº 163/07, o qual constatou que a morte foi provocada por um projétil 
de arma de fogo. 

À época, o Governo de Rondônia afirmou que a morte do detento teria sido 
provocada por golpes de arma artesanal, desferidos por outros internos. Contudo, o 
atestado de óbito lavrado já no dia seguinte ao crime atestava que a morte se deu em 
função da utilização de arma de fogo, apontando a responsabilidade para agentes 
penitenciários, demonstrando, portanto, que o Estado brasileiro, muito embora ciente 
dos fatos, não hesitou ao manter sua versão, tentando ocultar as circunstâncias reais do 
acontecido. 

                                                           
11

 Informação extraída do relatório elaborado pela Justiça Global e Comissão Justiça e Paz da 
Arquidiocese de Porto Velho: “Urso Branco – a institucionalização da barbárie”, pg. 36. 
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O relatório apresentado pelo Delegado de Polícia no Inquérito Policial ora analisado 
relata a confirmação das versões apresentadas pelos colegas de cela de Luiz Carlos, haja 
vista que a prova pericial provou a existência de projéteis balísticos no corpo do 
detento, evidenciando a causa mortis: “morte violenta por instrumento perfuro contuso 
– arma de fogo – tipo chumbeira, com lesão mortal na artéria aorta abdominal”. 

Cumpre ressaltar ainda, que este relatório aponta a possibilidade de o crime ter sido 
cometido por agente público do Presídio, em represália à morte do agente penitenciário 
Fernando da Cruz Sena ocorrida na mesma data, in verbis: 

 
 άSalta aos olhos que houve uma clara e inequívoca execução da vítima dentro da cela, por 

meio de disparo de arma de grosso calibre á queima roupa (...) cujo resultado grave ensejou a 

alteração do corpo do crime tanto nos pseudo golpes de chuncho
12

 aplicados na vítima 

justamente na região de entrada dos disparos, bem como pela remoção não autorizada do corpo 

do local em que os fatos ocorreram (...) O que se observa, até então, é o cometimento de 

diversos outros crimes, tais como OMISSÃO DE SOCORRO, pois que os apenados das celas em 

que ocorreram as mortes dos dois encarcerados supracitados clamaram por socorro (...), 

ALTERAÇÃO DO LOCAL DO CRIME, escancaradamente demonstrada nos autos, dificultando 

sobremaneira o trabalho pericial e colheita de provas posteriores (...) É uma intenção clarividente 

e cristalina de impunidade.έ
13

 

Ocorre que a identificação da autoria dos fatos se mostra tarefa árdua, mormente 
ante o decurso de tempo do ocorrido, a ausência de preservação da cena do crime e a 
não apreensão das armas de fogo utilizadas na data dos fatos, demonstrando, 
novamente, a que morosidade e a ineficácia nas investigações podem levar à 
impunidade dos agentes responsáveis por essa violação do direito à vida. 

Neste mesmo evento, o interno Geraldo Henrique de Lima Filho foi violentamente 
assassinado, sem que as circunstâncias de sua morte fossem devidamente esclarecidas 
pela Secretaria de Estado de Administração Penitenciária de Rondônia (SEAPEN/RO), a 
qual mencionou apenas que o crime ocorreu durante o motim. 

Ainda na mesma data, por volta das 6 horas da manhã, um grupo de agentes 
penitenciários se dirigiu a um dos pavilhões do Presídio Urso Branco a fim de retirar 
alguns detentos que, posteriormente, compareceriam ao Fórum da comarca. Durante a 
ação, o agente penitenciário Fernando da Cruz Sena foi alvejado, à queima roupa, por 
tiros de revólver calibre 38 disparados pelos internos, falecendo na hora. 

Gize-se que, caso estivesse usando colete à prova de balas, elemento indispensável 
ao cumprimento de sua profissão, uma vez que está intimamente ligado à segurança dos 
funcionários, talvez o agente não tivesse perdido sua vida, haja vista que o disparo 
atingiu sua região torácica. 

Faz-se mister ressaltar que apenas algumas ações foram apresentadas para 
demonstrar indícios da flagrante IMPUNIDADE presente nesse caso. Ademais, inclui-se, 
ainda, que algumas ações nem foram iniciadas e outras não foram possíveis de serem 
verificadas pela falta de INFORMAÇÃO acessível sobre o andamento. 

 
7. Conclusão. 
 
 Diante dos fatos expostos, o IDDH e a Clínica de DH da UNIVILLE manifestam-

se como Amici Curiae para apoiar que a CIDH, no caso 12.568 - Internos do Presídio 

                                                           
12

 Chuncho é um tipo de faca artesanal comumente utilizada por detentos, haja vista sua “fácil” 
fabricação com materiais alternativos. 
13

 Informação extraída do Ofício nº 065/09 JG/RJ – observações adicionais, gentilmente cedido pela 
Justiça Global para a elaboração do presente amicus. 



17 

 

URSO BRANCO vs. Brasil, analise o mérito, após 7 anos de tramitação nessa CIDH, 
sustentando a clara violação dos artigos 8º e 25 da CADH, juntamente com os artigos 1.1 
e 2, devido a falta de celeridade no andamento dos processos judiciais para 
responsabilização dos agentes das violações (quando existentes), o que demonstra a 
falta de diligencia do Estado em investigar, processar e punir os responsáveis, 
fortalecendo assim a cultura de impunidade que já assola o Brasil. 

Muito embora o presente amicus esteja focado nas questões de impunidade e falta 
de informação, desempenhando o papel de entidades que estão acompanhando o caso 
em sua integralidade, pleiteia-se, também, o reconhecimento das violações de todos os 
demais artigos previstos no relatório de admissão do caso. 

 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
Fernanda Lapa/ Marina Fuxreiter 
IDDH 
 
 
Albano F. Schmidt/ Camila Koch/ Daniela M. Berndt/ José Emanuel Teixeira/ Juliana 

Gaspar/ Luana Freitas da Rosa/ Marcela A. Teonília/ Thalyta dos Santos 
Clínica de Direitos Humanos – UNIVILLE 
 
 


